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EXMº SENHOR JEAN CARLOS DE SOUZA NEVES 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE CALIFÓRNIA –Pr. 
 

 

 

REQUERIMENTO 007/2017 

 

 

Artur Antonio de Oliveira Neto, Vereador com regular assento nesta 

Casa de Leis, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER que, após ouvido 

o plenário e aprovado, seja requisitado ao ilustríssimo senhor Prefeito Municipal, para que cumpra 

de imediato a Constituição Federal, a Lei Federal 11.738 de 16 de julho de 2008 e demais legislação 

vigente e pertinentes, que determinam uma carga horária de no mínimo 1/3 (um terço) para 

desempenho de atividades extraclasse de interação com os educandos. 

  

Essa carga horária pode ser aumentada, mais nuca reduzida, como é o 

caso do Município de Califórnia. 

      

     Reza a Constituição Federal em seu artigo 37 “ A administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...)´ 

 

Art. 206, “ O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos 

de carreira...” 

Em relação a constitucionalidade do parágrafo 4º do art, 2 da Lei n. 

11.738/2008, transcrevemos o voto do Ministro Ricardo Lewandowski quando trata da importância 

de um terço da jornada ser destinada para atividade extra-aula; 

 

”Entender que o § 4º também não fere a Constituição pelos motivos 

que acabei de enunciar, pois a União tem uma competência bastante abrangente no que diz respeito 

à educação. Eu entendo que a fixação de um limite máximo de 2/3 (dois terços) para as atividades de 

interação com os estudantes, ou, na verdade, para a atividade didática, direta, em sala de aula, 

mostra-se perfeitamente razoável, porque sobrará apenas 1/3 (um terço) para as atividades extra-

aula. Quem é professor sabe muito bem que essas atividades extra-aula são muito importantes. No 

que consistem elas? Consistem naqueles horários dedicados à preparação de aulas, encontros com 

pais, com colegas, com estudantes, reuniões pedagógicas, didáticas; portanto, a meu ver, esse 

mínimo faz-se necessário para a melhoria da qualidade do ensino e também para a redução das 

desigualdades regionais. O julgamento ocorreu em 27 de abril de 2011 e, portanto, desde então, cada 

Unidade da Federação deveria organizar as jornadas de trabalho docentes de acordo com o disposto 

no § 4º do art. 2º. Consagrou-se a tese jurídica, portanto, que dá lastro aos dizeres da lei do piso, 

formando-se a proporcionalidade de um terço da jornada de trabalho para atividades extraclasses, 
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que, por força de lei, deve cumprir a finalidade prevista no art. 67, inciso V, da Lei nº 9.394/96 

(LDB), ou seja, deve ser destinada para estudos, planejamento e avaliação. A Lei nº 11.738/2008, 

bem como o presente Parecer, tratam da aplicação da legislação em âmbito nacional. Portanto, tudo 

o que aqui se dirá se aplica às condições que se constituem como regra e não tomam como base as 

exceções, que serão contempladas em cada rede ou sistema de ensino por decorrência da regra geral. 

Desta forma, a Lei nº 11.738/2008 se aplica aos professores que são admitidos para trabalhar em 

determinada jornada de trabalho fixada em lei. São contratados por esta jornada de trabalho que, nos 

termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 11.738/2008, é de até 40 horas semanais. 12 Resolução CNE/CEB 

nº 4/2010 (Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica). 19 Para efeito do que 

diz a lei, as variações na forma de contratação nas redes ou sistemas de ensino e as variações da 

organização curricular ou dos tempos e espaços escolares são levados em conta de modo que a 

realidade local não seja distorcida e que seja obedecida a proporcionalidade com a regra geral, 

explicitada no parágrafo anterior. De um modo ou de outro, o que importa é considerar que cada 

professor é contratado para trabalhar um determinado número de horas, independentemente da 

forma como o sistema ou rede de ensino se organiza para atender às necessidades de seus alunos. 

Como afirma o Parecer CNE/CEB nº 8/2004, formulado pelo então Conselheiro Carlos Roberto 

Jamil Cury, ao qual voltaremos mais adiante, não há qualquer problema que determinado sistema 

componha jornadas de trabalho de professores com duração da hora-aula em 60, 50 ou 45 minutos, 

desde que as escolas e a própria rede estejam organizadas para prestar aos estudantes a totalidade da 

carga horária a qual eles fazem jus. Assim, poderá haver jornada de trabalho de 40 horas semanais, 

com aulas de 60 minutos; jornada de trabalho de 40 horas semanais, com aulas de 50 minutos; ou 

jornada de trabalho de 40 horas semanais, com aulas de 45 minutos de duração. De acordo com a 

legislação, portanto, a jornada de trabalho de 40 horas semanais deve ser composta da seguinte 

forma, independente do tempo de duração de cada aula, definido pelos sistemas ou redes de ensino: 

Duração total da jornada Interação com estudantes Atividades extraclasse 40 horas semanais No 

máximo 2/3 da jornada No mínimo 1/3 da jornada Logo, para cumprimento do disposto no § 4º do 

art. 2º da Lei nº 11.738/2008, não se pode fazer uma grande operação matemática para multiplicar as 

jornadas por minutos e depois distribuí-los por aulas, aumentando as aulas das jornadas de trabalho, 

mas apenas e tão somente destacar das jornadas previstas nas leis dos entes federados, 1/3 (um 

terço) de cada carga horária. Nesse sentido a lei não dá margem a outras interpretações. Dito de 

outra forma: independentemente do número de aulas que os alunos obterão durante um período de 

40 horas semanais, a Lei nº 11.738/2008 se aplica a cada professor individualmente. Por exemplo, 

numa jornada de 40 horas semanais, o professor realizará 26,66 horas de atividades com educandos 

e 13,33 horas de atividades extraclasse. Os sistemas têm a liberdade de organizar seu tempo e o 

tempo de composição da jornada de trabalho de cada professor, desde que não ultrapasse o teto de 

40 horas semanais, como determina o § 1º do art. 2º da Lei nº 11.738/2008. A aplicabilidade da lei, 

portanto, está na jornada de trabalho do professor. Assim, dando consequência ao que foi dito até o 

momento, a implantação da Lei nº 11.738/2008, no que diz respeito à composição da jornada de 

trabalho dos professores, deve ser realizada em todos os sistemas e redes de ensino aplicando-se a 

seguinte tabela: Duração total da jornada Interação com estudantes Atividades extraclasse 40 26,66 

(*) 13,33 39 26,00 13,00 38 25,33 12,66 37 24,66 12,33 36 24,00 12,00 35 23,33 11,66 20 34 22,66 

11,33 33 22,00 11,00 32 21,33 10,66 31 20,66 10,33 30 20,00 10,00 29 19,33 9,66 28 18,66 9,33 27 

18,00 9,00 26 17,33 8,66 25 16,66 8,33 24 16,00 8,00 23 15,33 7,66 22 14,66 7,33 21 14,00 7,00 20 
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13,33 6,66 19 12,66 6,33 18 12,00 6,00 17 11,33 5,66 16 10,66 5,33 15 10,00 5,00 14 9,33 4,66 13 

8,66 4,33 12 8,00 4,00 (*) Observe-se que são 26,66 unidades, de acordo com a duração definida 

pelo sistema ou rede de ensino (60 minutos, 50 minutos, 45 minutos ou qualquer outra que o sistema 

ou rede tenha decidido). O direito à educação e a jornada de trabalho do professor Para nossa 

reflexão, registre-se que para o sociólogo alemão Norbert Elias, o tempo não é um fenômeno natural 

sobre o qual o homem não tem qualquer domínio, nem um dado a priori, sobre o qual o homem 

elabora juízos, mas um processo simbólico, constituído de forma coletiva pelo homem ao longo de 

sua existência.13 Assim, para Elias, sob o ponto de vista sociológico, o tempo não é apenas algo 

matemático e quantitativo, mas, sobretudo, alguma coisa que se institui a partir de determinadas 

exigências que são sociais; ou melhor, essa outra concepção temporal parte do pressuposto de que o 

tempo é, por princípio, uma instância de regulação social que ordena os próprios acontecimentos 

sociais...” 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Câmara Municipal de Califórnia, 17 de novembro 2017. 

 
 
 

 

 

 

Artur Antonio de Oliveira Neto  

Vereador 

 

 

 

 

 

 

         Encaminhado através do ofício nº________                                                                                  
Apresentado em ______/______/_____       

                         

 

 

 

 

 


